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Ata da reuniâo da Comissão de Justiça e Redação, realizada aos vinte
e seis dias do mês de setembro de rnil, novecentos e noventa e sete, às
dezesseis lroras, no local próprio de reuniões da Câmara Municipal,
presentes os vereadores Miguel Bueno, Edi Boza e José Raganhan.
Esta reutrião. presidida pelo primeiro, teve o objetivo de analisar as
enrendas apresentadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalizaçã<s. ao projeto de Lei do Executivo n.o o22l97, a saber:
Enrenda Supressiva n.o 008197, suprimindo parcialmente o artigo 2.o
(segundo), e totalÍnente os artigos 5.o e 6.o (quinto e sexto), e Emencla
Aditiva n." 009/97, inserindo o parágrafo 3.o (terceiro) ao artigo l.o
(prinleiro) do dito projeto. Analisando rneranlerlte os aspectos legal e

constitucional das emendas supracitadas, na presença da assessoria
juríclica desta Casa, não encontrou a Comissão motivos que
desabonern seus trâmites. Desta forma. emitiu seu parecer favorável
às aprovações das mesmas. Parecer endossado pelo assessor jurídico.
Aproveitartclo o encontro. esta Cornissão, etn conturn acortlo, resolveu
arralisar tantbéln os projetos de Leis do Executivo, que encontram-se
aguardaldo pal'eceres. Então. analisou o pro.jeto de lei ll.o oZ3l97,
com a súrnula: "Dispõe sobre a Taxa de Ilunrinação Pública e dá
outras providências", e o projeto de lei n.,024197, com a súmula:
"Altera dispositivos da Lei n.'017197, que dispõe sobre a criação do
conselho Tutelar no Município de Campo Magro". Novamente
concentrando-se nos aspectos que Ihe cabern analisat', e mais uma vez
respaldada pcla assessoria jurídica. concluiu esta Comissão pela
admissibilidade de atrtbos os projetos, entendendo estarern aptos a

receberem aprovação em Plenário, no tocante ao acordo com a

legislação vigertte. lvlais unra vez, emitiu pareceres favoráveis por
unanimidade. E o parecer.

§o

§

uc110

o^r- v
Re

ose

Ivlembro

RaA. srL(E^srRE J.t frEK ,t/il c

ás.ses{oo
CE.N77O

úLtlPOilt4.61?O
FoilVFrqx (O4 r ) 767-1 258

- PArmÁ

i


